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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

 

 

Por meio deste instrumento, ________________________________________________________, 

inscrito(a) no CPF/MF _______________________________, abaixo assinado (“CONTRATANTE”),  

contrata os serviços advocatícios dos advogados da TAVARES PINTO & BERGAMASCO 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ/MF nº 23.302.820/0001-33 (“CONTRATADA”), que presta 

serviços jurídicos à ABESPREV - Associação de Defesa dos Direitos Previdenciários dos 

Banespianos, especialmente para o ajuizamento de Ação de Repetição de Indébito contra a 

Receita Federal, visando a restituição dos valores retidos indevidamente na fonte a título de 

imposto de renda quando do recebimento da gratificação paga pela BANESPREV – Fundo 

Banespa de Seguridade Social. 

 

Em decorrência de tais serviços prestados, o CONTRATANTE declara que pagará à CONTRATADA 

remuneração correspondente à 20% (vinte por cento) do proveito econômico obtido com a 

demanda, quer seja em juízo ou administrativamente.   

 

Ademais, o CONTRATANTE declara ter ciência de que todas as despesas judiciais advindas do 

ajuizamento da ação objeto deste contrato e determinadas pelo Juízo da demanda correrão 

por conta sua conta, de modo que a CONTRATADA, previamente ao ajuizamento, informará o 

valor das custas iniciais na base de 2% do valor pleiteado, sendo necessário o envio do valor 

correspondente para que seja feita a distribuição da ação. 

 

 

São Paulo, ______ de ___________________ de _________. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

 
CPF/MF nº 

 


